
  
 
 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) 

Ofício nº 005/2025  

Fazenda Rio Grande, 17 de Setembro de 2025. 

 

Assunto: Eleição do Conselho de Alimentação Escolar 

O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, criado pela Lei nº 197/1999 e previsto na Lei nº 

11.947/2009, convoca os representantes abaixo relacionados para participarem da eleição dos novos 

membros efetivos, com mandato de 04 (quatro) anos (2025/2029). O processo de escolha será 

realizado na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Espanha, nº 66, Bairro Nações, no 

dia 02/10/2025 na sala 01. Solicito a ampla divulgação a todos os segmentos: 

I- Representante do Poder Executivo: 

a) Titular: 

b) Suplente: 

II- Representante dos Professores: 

a) Titular: 

b) Suplente: 

II- Representante dos Professores ASSMEF: 

a) Titular: 

b) Suplente: 

III- Representante dos Pais dos Alunos(as): 

a) Titular: 

b) Suplente: 

c) Titular: 

d) Suplente: 



IV- Representante da Sociedade Civil local: 

a) Titular: 

b) Suplente: 

c) Titular: 

d) Suplente: 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DIOMEDES APARECIDO DOS SANTOS 

PRESIDENTE DO CAE  

 
                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo Senhores (as) 

Diretor (a) 

Das Escolas Municipais e Centro Municipal de Educação Infantil (CMEIs) 


